LEI N.º 2.017, DE 17/06/99

Institui o Programa "Banco do Livro", no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município, o Programa " Banco do Livro", com o objetivo de estimular a leitura, a pesquisa bibliográfica e o reaproveitamento do livro usado.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, coordenará a implantação de acervo de livros novos e usados para serem trocados por outros, à medida das necessidades dos usuários.

Art. 3º - Fica o Município autorizado a celebrar convênio de parceria com a iniciativa privada visando a implantação do Programa de que trata esta Lei.

Art. 4º - As despesa decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 5º - Decreto do Prefeito regulamentará esta lei no que for necessário, dentro de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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